
3 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

as 	 COPIA 

da o de junho de 1.)57. 

Autoriza indpnizrOpa e contem outras provia roias". 

O Povo do àlunicípio de janta Rita do Sapuca 2or **um rippro-

63nt  tna, lecretou e eu, pr seu nome, aanctono a seguinte 1,1:- 

rt. 1* - Fica a 1-refeltura Eunicipal utorizaia a auxiliar, -
como indpniza7:o, com a inportIncia de  :s$23.439,40 ( Wi4t4 e  tr:r, ç¡uatro-
cantos  e trinta • nove cruzeiros p quarenta centavos), oà proprietrios  JR 
LIXDà 	YILJPia • irraos e AOACIO 2.03T4 VIL-LA, para o levantampnto do 
imovpl, 	rua ienjarin ionetant, nesta ciJadp, 1.xejudicado com o e.rviço de 

reforma .io leito da mencionada rua e alteraqlo do curso d'igua do antigo c4r 
rogo.- 

Par grafo Uloo:  Jpveripo, p.ra :ase fir, os  beneficiários nal -
tinha cortid:o do 4uitaçlo para com o pisoo Municipal. 

art. 2* - Igualment-, fica a .Prefeitura Yuricipal autorizada a 

inieniz.r o  ;:r. Constant!no Iazige Raada, pelo demolição d. 124.7/feitoria. -

.;u* possua na faixa de teirr-no liada í sua propriedades, é Av. )plfim ;J:orapi-

ra, necessária ao alinharento definitivo ta rua çpl. Joio henn6, cor a im - 

portZncia de Cr$7.000,00 ( dote mil cruzeiros). 

Art. 39  - Yark atender as deapnas i,corrpntaa !pata  lei,  fica 
o :oder -xpcutivo autorizado a abrizi, no cOrrfite ^xerCI010, os cr‘litoa — 

edp•Olattid 

Art. 4* - Rprogadaa *a diapoad4oda e& contrario, entrará pata 

lei es vigor na data de sua publioaçlo.- 

porta...to, a tolos e  cálkohi o conh imanto p  axpcu.;Zo es- 
ta lei 	 que a cumprac e façam cumprir tik, intildrarsr_ 

te, c r.o "rala ap 	tem.-- 

lio/lstre-se  e 

~fatura 	icipal de Santa Rita do :tapuoal, 6 de junho de 1.957.- 

. Joe: doidas Renn4 Idendp 

Yrefeito gunicipal 

ónio amorico Jun 	r 

decr-tírlo 
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